
 

 

 

               

Belo Horizonte, 22 de abril de 2024. 

           

           

Exmo. Senhor  
Alexandre Silveira de Oliveira  

Ministro de Minas e Energia 

Brasília/DF 

 

Assunto: Contribuições à Consulta Pública MME nº 160/2024 – Leilão de Reserva de 

Capacidade na forma de potência (“LRCAP”). 

 

A Federação das Indústrias do Estado de Minas Gerais (FIEMG), representante do setor industrial 

mineiro, vem, por meio deste ofício, contribuir com a Consulta Pública Nº 160 de 08/03/2024, 

referente à elaboração da Portaria de Diretrizes para o Leilão de Reserva de Capacidade na forma 

de Potência de 2024 (LRCAP de 2024). 

 

Em relação à minuta de Portaria em questão, gostaríamos de apresentar nossa contribuição no 

que diz respeito à participação de hidrelétricas no certame. Propomos que seja permitida a 

participação de hidrelétricas, tanto novas quanto existentes, independentemente de seu 

porte, desde que atendam aos requisitos de capacidade e montante de potência disponível 

descontratada, seguindo as demais exigências autorizativas da ANEEL. 

 

Entendemos que a inclusão das hidrelétricas no leilão proporcionará uma maior diversificação da 

matriz energética, contribuindo para a segurança energética do país e para a manutenção de 

preços competitivos da energia elétrica. 

 

Além disso, a participação de hidrelétricas, especialmente as de pequeno e médio porte, pode 

representar uma oportunidade para o desenvolvimento regional, estimulando a economia local e 

gerando empregos nas áreas afetadas. 

 

Colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais e reiteramos nosso 

compromisso em contribuir para o avanço do setor energético brasileiro. 

 

 

Respeitosamente, 

Presidente da Federação das Indústrias do Estado de Minas Gerais 


